
RESOLUÇÃO N9 /82. de 06 de dezembro de 1982.

Fixa remuneração do Prefeito Munici 
pal, de Vice-Prefeito e verbas de 
representação para o exercício de 
1983.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, Estado de Goiás, con 
siderando o que dispõe o artigo 101, III, da Constituição do Estado,

RESOLVE:

Art. 19 - Fixar em Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil 
cruzeiros) o subsídio mensal do Prefeito Municipal, para o exercício 
de 1983.

Art. 29 - A verba de representação mensal para o 
Prefeito, será de Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros).

Art. 39 - Fixa em Cr$ 350.000,00 (trezentos e cin 
quenta mil cruzeiros) o subsídio mensal do Vice-Prefeito Municipal, 
para o exercício de 1983.

Art. 49 - Esta Resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação no Placard da Câmara Municipal, com os efeitos a 
partir de 19 de janeiro de 1983, revogadas as disposições em contra 
rio.

CÂMARA MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, Estado de Goiás, aos 
06 dias do mês de dezembro de 1982.

.. d. '
* íe

*'*;de
. auS 0$... L—tuã^ia, .....   'j , ""

* d. »«•*•
tCW°” ***’’ -

tuí.â



RESOLUÇÃO N9 /82. de 06dde dezembro de 1982.

de
de

Fixa remuneração do Prefeito Munici 
pal, de Vice-Prefeito e verbas de 
representação para o exercício de 
1983.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, Estado de Goiás, con 
siderando o que dispõe o artigo 101, III, da Constituição do Estado,

RESOLVE:

Art. 19 - Fixar em Cr$ 50Q..000,00 (quinhentos mil
cruzeiros) o subsídio mensal do Prefeito Municipal, para o exercício 
de 1983. ...... ...

Art. 29 - A verba de representação mensal para o 
Prefeito, será de Cr$ 200.00Q,,00 (duzentos mil cruzeiros).

Art. 39 - Fixa em Cr$ 350^.000,00 (trezentos e cin 
quenta mil cruzeiros) o subsídio mensal do Vice-Prefeito Municipal, 
para o exercício de 1983.

Art. 49 - Esta Resolução entrará em vigor na data
de sua publicação no Placard da Câmara Municipal, com os efeitoa a 
partir de 19 de janeiro de 1983, revogadas as disposições em contra 
rio. __

CÂMARA MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, Estado de Goiás, aos 
06 dias do mês de dezembro de 1982.

Pres


